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DECISÃO ADMINISTRATIVA COREME Nº 5/2024

PROCESSO Nº 23117.039611/2023-31
REQUERENTE COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA
RELATOR(A): COREME

Assunto: Início das atividades dos Programas de Residência Médica -
ingresso 2025
  
Vistos, relatados e discutidos estes autos, a COREME, em reunião plenária, 
 

DECIDE

1. Iniciar as atividades dos Programas de Residência Médica (entrada em
março de 2025) na data de 05/03/2025 (quarta-feira), considerando que a data de
01/03/2025 será um sábado e posteriormente feriado de Carnaval, o que dificultaria
o início das atividades pelos Residentes nos cenários do Hospital de Clínicas de
Uberlândia.
2. Determinar à Secretaria da Coordenação da Comissão de Residência
Médica- COREME que divulgue este documento, fazendo com que os interessados
tenham acesso à informação.
3. Data da sessão: 28/11/2024 - extraordinária - 5ª reunião/2024.
4. Especificação de quórum:  aprovado por unanimidade.  

  
Ana Cristina Araújo Lemos da Silva

Coordenadora da Comissão de Residência Médica
Portaria de Pessoal UFU N.º4296, de 31 de julho de 2023

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Araujo Lemos da Silva,
Coordenador(a), em 29/11/2024, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5917096 e o código CRC 4F452682.

Referência: Processo nº 23117.039611/2023-31 SEI nº 5917096
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